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de 02 de dezembro de 1976
, PEREIRAí^

Mtoriza a abertura de crédito es
pecial para pagamento de contribui
ções ao PâSSP« e dá outras provid^
cias*

IJffJBO DOB abunda. Prefeito Konicipal de Pereiras f
faço saber que a Gamara Keinicipal aparova e eu sanciono e proiaul
go a seguinte lei:

Artigo 1®»- Pica o Poder Executivo autorizado a
abrir na Contadoria Municipal, no corrente ano, um crédito espe
cial na Importância de CEf 8.700,00 (Oito mil e setecentos ciuzei
ros), destinado a efetuar o recòlbimeàto no Banco do Brasil S/a.-
Ag^cia em fietl, as contribuições deste Ibmicipio, em atraso,in
clusive multa,juros de móra etc., devido ao PASEP, referente aos
meses de JA^BIEO a BEZBSBEO de 1975*

Artigo 2®. - O Valor do presente crédito especial,
aberto pelo artigo 1® desta lei, será coberto com os recursos fi
nanceiros provenientes da anulação parcial e total respectivamen
te, das dotações orçamentárias vigentes, abaixo discriminadas:
6. SBRYIOO BE EDgCAClO E CaiiTDBM
6.1. Setor de Sducaç&o - Sãisino de 1® grau

4.0.0.0 - Despesas de Capital
4.1*0.0 - Investimentos
4.1o4*0 - Material pexmanente., .•..CHI 700,00

7. ESCAECOS GERAIS DO ITOIOIPIO
7.1. Despesas Diversas da Administração

4.3.0.0 - Iransferância de Capital
4.3.1.0 - Amortização
4o3.1.3 - Parcelamento de compromissos.. ..CEt 8«f00,00

Artigo 3®.- Esta lei entrará em vigor na data de -
sua publicação, revogadas as dfsp^ições em contrário.

Prefeitura
1976*

ccipax de Per^raa,02 de dezembro

DA0HO DS ADMEIDA
Prefeito MunAclp

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de
Pereiras, na data supra*
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ecntário




